
Indicação Nº 1584/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

para a realização de reparos na calçada que 

apresenta afundamento na Avenida João Pereira 

Lima, na altura do nº 22B, no bairro Jardim 

Vitápolis.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências visando à realização de reparos na calçada 

que se encontra cedendo na Avenida João Pereira Lima, na altura do nº 22B, no bairro Jardim 

Vitápolis.

Moradores e pedestres relatam que o afundamento da calçada tem causado 

transtornos e oferece risco de acidentes, especialmente para idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A situação da calçada tem gerado preocupação à população local, uma vez que o 

solo cedido compromete a segurança dos pedestres e dificulta a circulação adequada. A 

ausência de reparos pode agravar o problema, aumentando o risco de quedas e acidentes.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, para a execução dos reparos necessários na calçada, garantindo segurança, 

acessibilidade e melhores condições de mobilidade urbana.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5Y2WHAP7S6FYG686, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5Y2W-HAP7-S6FY-G686
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